
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Licitações e Contratos

 

Carta n.º 96/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 22 de junho de 2023

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.:  Procedimento
Licitatório Eletrônico nº 023/2023 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa
especializada em serviço de
administração, gerenciamento e controle
informa zados de despesas de
abastecimentos de combus vel (Etanol,
Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel
S10 e ARLA32), para abastecimento da
frota de veículos próprios e locados
da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil-NOVACAP, u lizando
cartão eletrônico (com chip) e/ou
tecnologia "smart" e/ou cartão com tarja
magné ca (transmissão por meio de linha
telefônica/GPS, internet, dados)

 

1. DA INTRODUÇÃO

 

O PLE nº nº 023/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 15 de junho de
2023, com abertura do certame prevista para o dia 08 de junho, às 09:00h.

No dia 21 de junho de 2023,  foi apresentado o presente pedido de
esclarecimento, conforme documento (115693651).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXX fez a seguinte indagação:

1) A NOVACAP já u liza o serviço de gerenciamento de abastecimento? Em caso
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positivo, qual o atual fornecedor e a respectiva taxa de administração e/ou desconto?

 

2)  Sobre o item 15.2 apresentação da Nota  Fiscal  e emissão automá ca, informamos
que somos obrigados pela  Lei  Brasileira  a  trabalharmos  somente  com  a  emissão  de  Nota  Fiscal 
Eletrônica.  Assim, buscando maior agilidade e facilidade  na  entrega  de  nossos  documentos 
fiscais  aos  nossos clientes, ao final de cada faturamento, disponibilizamos a NF-e através de link de
acesso dentro da ferramenta  de  gerenciamento,  inclusive  com  envio  de  e-mail  automá co 
comunicando  a liberação  do  arquivo.  Assim,  basta  o  Gestor  da  Frota  e/ou  Funcionário 
Responsável  pelo pagamento  acessar  a  Nota  Fiscal  Eletrônica.  Desta forma,  entendemos  que 
atenderemos  às necessidades do edital e do órgão. Estamos corretos?

Ainda, informamos que o sistema de gerenciamento é atualizado REAL TIME, gerando
relatórios full me para o Gestor da Frota. Assim, o Gestor poderá acompanhar diariamente o que será
faturado, com a emissão da nota fiscal eletrônica sempre automá ca, sendo que, em caso de
discordância, poderá  o  Cliente  devolver  a  NF-e,  ficando  a  critério  da  Contratada  o  ônus  pela 
demora  no pagamento até reajuste da Nota Fiscal contestada.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (115694396).

Em resposta, a área demandante exarou a Manifestação 1389 (SEI nº 115730040) nos
seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

Quanto ao Item 01, esclareço que a Companhia possui contrato vigente com empresa
especializada na administração, gerenciamento e controle informa zados de despesas de
abastecimentos de combus vel (Etanol, Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10), para
abastecimento da frota de veículos próprios e locados da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP, u lizando cartão eletrônico (com chip) e/ou tecnologia "smart" e/ou cartão com tarja
magnética (transmissão por meio de linha telefônica/GPS, internet, dados).

A atual empresa prestadora de serviços, ora licitados é a NEO Consultoria e
Administração de Benefícios  Eireli - ME.

O contrato vigente possui Taxa de Administração - 0,21% (menor zero vírula um por
cento), sobre o valor mensal da fatura. 

 

No que tange ao Item 02, o raciocínio desenvolvido pela licitante esta acordo com a
prá ca usual mercado, sendo o link de acesso dentro da plataforma aceito como apresentação da
Nota Fiscal, contudo, o sistema deverá ter a opção de "aceite" ou "não aceite" pelo Executor do
Contrato. 

 

É o breve relatório.

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO
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Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico: http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

 

 

Daniela Sakamoto

Assessora

 

De acordo,

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 22/06/2023, às 09:46, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 22/06/2023, às 10:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115753860 código CRC= 6B1D1AE9.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Adendo n.º Carta 96 (SEI nº 115753860)/2023 -
 NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

Brasília-DF, 22 de junho de
2023.

Documento com
erro Parágrafo Onde se lê Leia-se

Carta 96 (SEI nº
115753860) Ref. 1º parágrafo

Ref.:  Procedimento
Licitatório Eletrônico nº
023/2023 – DECOMP/DA

 Pregão Eletrônico – PE
nº 023/2023 –
DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 22/06/2023, às 10:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115767262 código CRC= B4B6ED7B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 70075-900 - DF
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